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Obra adjudicada à empresa Sidat Sport 
sem concurso público, visto do Tribunal 
Administrativo e executada sem fiscalização
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Por  Borges Nhamire e Winass Macuvel* 

O Conselho Municipal da Cidade de Inhambane (CMCI) 
adjudicou uma mesma obra a dois empreiteiros, num 
processo com fortes indícios de sobrefacturação e claro 
desrespeito às regras do procurement público. Trata-se 
da empreitada de reabilitação e arrelvamento do cam-
po de futebol 11 de Muelé que foi adjudicada, em 2014, 
a uma empresa denominada Conexão Multi-Serviços, 
com valor pouco acima de 7 milhões de meticais. Em 
2015, o município voltou a adjudicar a mesma obra a um 
segundo empreiteiro, desta feita à Sidat Sport, e com um 
valor de contrato acima de 16 milhões de meticais. Esta 
segunda adjudicação não foi precedida de concurso pú-
blico e a obra está a ser executada sem o visto do Tribu-
nal Administrativo. Assim, o município de Inhambane 
está prestes a pagar 23 milhões de meticais por uma 
obra que poderia ter cerca de um terço deste valor.

Através do programa de jornalismo investigativo, o Centro 
de Integridade Pública (CIP) apurou detalhes documenta-
dos e fundamentais do processo que evidenciam má conduta 
do município neste processo. O presidente do município de 
Inhambane prestou informação ao CIP e confirmou ter co-
metido algumas falhas. Afirma, porém, ter conduzido o pro-
cesso em defesa do interesse público.

Da primeira adjudicação 
à suspensão das obras
O Conselho Municipal da Cidade de Inhambane lançou con-
curso em 2014 para seleccionar uma empresa que procedesse 
ao arrelvamento do campo de futebol 11 de Muelé. A em-
presa apurada foi a Conexão Multi-Serviços, com quem o 
CMCI celebrou o contrato no 08/UGEA/CMCI/2014, da 
empreitada de “Relvamento do Campo de Futebol de Mue-
lé”. O contrato foi assinado no dia 08 de Abril de 2014 pelo 
presidente do município de Inhambane, Benedito Guimino, 
e pelo representante da empresa, Camilo Momade Bay, com 
valor de 7.199.616,21 MT. Contém 7 cláusulas. 
Nos termos do contrato, a empresa tinha 90 dias para desen-
volver o trabalho mas dois meses depois surgiram problemas 
que determinaram a suspensão das actividades e o arrastar do 
problema até hoje. 
Assim que iniciou com os trabalhos no campo, primeiro, o 
empreiteiro informou o município ter constatado divergên-
cias, com relevância financeira, entre as características técnicas 
descritas no caderno de encargos e as características efectivas 
encontradas no terreno; segundo, o município não disponibili-
zou o projecto técnico do campo ao empreiteiro, pelo que este 
informou que não poderia executar as obras sem que tivesse o 
projecto técnico respectivo que orienta os trabalhos.
A 13 de Junho de 2014, a empresa a que foi adjudicada a obra 
solicitou ao Município de Inhambane, através de uma carta 
com a Ref. a AN/mpc-019/14, o projecto técnico do campo 
que era preciso para se prosseguir com os trabalhos.
No dia 07 de Julho de 2014, uma outra carta do empreiteiro  
deu entrada no município a informar que era necessário um 
substancial aumento de materiais para cobrir o défice cons-
tatado, resultante das disparidades técnicas entre o constante 

no caderno de encargos e a realidade no terreno. 
Nesta carta, o empreiteiro explica que do caderno de encargo 
nada consta sobre os elementos técnicos para o tipo de piso, 
como borracha, cola e areia especial, que são fundamentais para 
a colocação do relvado no campo. O empreiteiro informa igual-
mente que havia necessidade de aumento dos solos previamente 
estimados pelo município e constantes no caderno de encargos.
Na mesma carta, o empreiteiro informou que a não regulari-
zação dos problemas constatados poderia levar à interrupção 
da obra ou à sua reprovação em caso de fiscalização por não 
possuir qualquer base técnica que orientasse a execução.

Um ‘acordo de 
cavalheiros’ para agradar 
o camarada-chefe
Já estavam percorridos os 90 dias da duração do contrato e as 
obras ainda não tinham sido concluídas. O empreiteiro solici-
tou e ainda aguarda pelo aumento do material necessário para 
a execução das obras e principalmente do projecto técnico do 
campo. O município ainda não deu resposta.
Há, porém, outro problema maior que este: faltavam pouco 
menos de 90 dias para o então Chefe do Estado, Armando 
Guebuza, escalar o município de Inhambane e precisamente 
o campo de futebol 11 de Muelé. É neste bairro que o Chefe 
do Estado iria proceder à abertura oficial do XIII Festival 
Nacional da Cultura de 2014, precisamente a 14 de Agosto.
O município entrou, então, em acordo com a empresa que 
executava as obras no campo de Muelé para esta colocar rel-
va sintética provisoriamente e assim “mostrar trabalho” ao 
“camarada-chefe”. O acordo foi de que após a realização do 
Festival, os trabalhos iriam continuar. 
A relva foi efectiva e provisoriamente instalada e o campo foi 
usado como palco de abertura do evento pelo Chefe do Esta-
do. Tudo perfeito, como estava planificado... até aqui! 

“Depois da bonança, 
a tempestade...”
A relva provisoriamente montada no campo de Muelé serviu 
para agradar os ilustres convidados do XIII Festival Nacional 
da Cultura. Durante a realização do Festival o prestígio do 
município esteve em cima. Mas foi de pouca dura. Terminado 
o evento, era hora de retomar os trabalhos de arrelvamento 
definitivo do campo.
Após o festival da cultura, o Conselho Municipal da Cida-
de de Inhambane não respondeu às cartas das solicitações 
apresentadas pelo empreiteiro. Porém, a 10 de Novem-
bro de 2014, escreveu uma carta, com a Ref  n° 819/GP/
CMCI/002/2014, à empresa Assistec Lda, assinada pelo pre-
sidente Benedito Guimino, a solicitar draft do campo para o 
prosseguimento das actividades de arrelvamento do campo. 
A Assistec é a empresa responsável pela fiscalização da obra.
“Para que as actividades de relvamento do campo Municipal de Mue-
lé prossigam sem sobressaltos, mediante as recomendações do Fundo de 
Promoção Desportiva, o CMCI, vem por meio desta solicitar a elabora-
ção de um draft do campo para fins de pedido de um projecto adequado 
ao local ao Fundo de Promoção Desportiva”, lê-se na carta.

*    Finalista do Curso de Jornalismo na Escola de Comunicação e Artes 
da Universidade Eduardo Mondlane e associada ao Programa de 
Estágios do CIP
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A empresa Assistec respondeu negativamente à solicitação 
do Conselho Municipal numa carta datada de 09 de Dezem-
bro de 2014, com a Ref. 188/ASSISTEC/2014, assinada pelo 
‘Técnico Superior’ da empresa, Justino Alfredo:
“A Assistec- Lda, na qualidade de Empresa de Consultoria e gozando 
das suas responsabilidades aliadas a qualidade do serviço, sugere que se 
elabore um projecto de raiz no qual deverá se epecificar detalhadamente a 
estrutura arquitectónica do campo (de acordo com as normas da FIFA), 
os mapas de quantidade (...) Esses dados vão ajudar não só para saber 
acerca das acções realizadas, bem como estimar as acções em falta, in-
clusive o custo real das acções por realizar”.
Sem projecto técnico, as obras do campo ficaram interrom-
pidas. A empresa Conexão Multi- Serviços alegou que sem o 
projecto da obra não podia desenvolver o trabalho e o muni-
cípio nunca disponibilizou o projecto.

Tentativa de fintar o 
problema e indícios de 
sobrefacturação da obra
Sem ter conseguido o projecto técnico do campo, a 30 de 
Março de 2015, o gabinete do presidente do CMCI envia um 
ofício à empresa Conexão Multi-Serviços a alegar que, apesar 
de não haver projecto técnico do campo, existiam condições 
para a finalização do arrelvamento como estava previsto no 
contrato assinado entre as partes. 
“A não continuidade das actividades contratuais e as extra-
contratuais, ou seja as não previstas no contrato, será objecto 
de um novo concurso de Empreitada”, lê-se numa carta do 
município datada de 30 de Março de 2015 
, assinada pelo presidente respectivo, Benedito Guimino.
Afinal, antes mesmo de mandar a carta ao empreiteiro amea-
çando lançar novo concurso para outra empreitada, o municí-
pio já  havia o feito. Um Concurso Público (no 006/UGEA/
CMCI/2015) tinha sido publicado, no dia 25 de Fevereiro de 
2015, no jornal Notícias pelo CMCI com o objecto Conclu-
são do Relvamento do Campo Municipal de Futebol Onze de 
Muelé e o prazo de cento e vinte dias.
A empreitada da conclusão do arrelvamento do campo tinha 
orçamento duas vezes mais elevado do que a empreitada inicial 
que era o trabalho de raiz do arrelvamento. Isto levanta claras 
suspeitas sobre possível sobrefacturação na segunda empreita-
da. A empresa que está a executar esta obra é a Sidat Sport da 
família dos irmãos Rafik, Faizal e Shafee Sidat.
O objecto do novo concurso lançado não difere muito, para 
além do nome, do outro cuja empreitada fora adjudicada à Co-
nexão Multi-Serviços e que ainda não tinha sido encerrado.
Feito o lançamento de outro concurso, o CMCI, a 19 de Maio 
de 2015, retorna com outro documento à empresa antes adju-
dicada. Neste avisa a Rescisão Unilateral do Contrato Público 
no 08/UGEA/CMCI/2014, dando apenas cinco dias ao em-
preiteiro para submeter qualquer reclamação.
Ora, o prazo de apenas cinco dias para reagir ao aviso de rescisão 
unilateral do contrato viola os procedimentos administrativos de 
contratação pública. O Quadro Legal para a Contratação de Em-
preitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação 
de Serviços ao Estado estabelece que “a parte notificada tem 
depois trinta dias para corrigir a situação, findo o qual, se o pro-
blema não for resolvido, o contrato é considerado rescindido”.
Ademais, no contrato assinado entre a Conexão Multi-Servi-
ços e o CMCI ficou fixado na cláusula 5, sobre a arbitragem, 
que “Todos os diferendos que eventualmente surjam entre as partes, 

esgotadas as possibilidades de conciliação e entendimento directo, serão 
submetidos a uma comissão arbitral composta por três membros, sendo 
dois deles nomeados por cada uma das partes e o terceiro elemento será 
um Juíz do Tribunal Administrativo”.
Desta feita, a empresa recorreu da decisão do CMCI ao Tri-
bunal Administrativo de Inhambane, alegando que a adjudi-
cação da mesma empreitada a uma outra empresa iria causar 
“graves e avultados prejuízos monetários de difícil reparação 
na sua esfera jurídica”. 
Alegou ainda que havia uma gestão danosa dos recursos do 
erário público, da parte do CMCI, ao pretender duplicar con-
tratos para uma mesma empreitada.
A empresa exigiu o pagamento de indemnização para salva-
guardar os direitos em função do contrato entre as partes que 
ainda vigora.
Em declarações prestadas ao Tribunal Administrativo, o municí-
pio argumentou que a empresa adjudicada não tinha cumprido 
as obrigações contratuais, pois não implantou a relva sintética de 
qualidade acordada, bem como não respeitou o prazo estabeleci-
do para a conclusão das actividades, justificando que o município 
lançou outro concurso para garantir a continuidade e conclusão 
do trabalho. Nas declarações ao Tribunal, o município omitiu 
que faltara o projecto técnico do campo para a obra prosseguir.

Tribunal Administrativo 
manda suspender a 
segunda adjudicação e o 
município desobedece
Analisando os factos expostos, o colectivo de juízes do Tri-
bunal Administrativo de Inhambane, através do ACÓRDÃO 
No 01/2015, decidiu a favor do empreiteiro. Mandou suspen-
der o concurso lançado pelo município, argumentando que 
havia plausibilidade nas alegações do empreiteiro.
“(...o tribunal, embora não conheça o valor envolvido, fica de facto com 
o mesmo receio da requerente, nos termos do qual, o lançamento do 
concurso objecto da presente contenda possa causar graves e avultados 
prejuízos monetários de difícil reparação na esfera jurídica da requerente 
e que uma possível adjudicação resultaria na duplicação de contratos, o 
que significaria uma gestão danosa dos recursos do erário público” (Pro-
cesso n.o 01/CA/2015- ACORDÃO N.o 01/2015).
Pelo que o Tribunal suspende o concurso público no 006/
UGEA/CMCI/15, como requerido pela Conexão Multi-Ser-
viços:
“Pelo exposto, acordam os Juízes do Tribunal Administrativo Provin-
cial de Inhambane, em decretar a Providência Cautelar não especificada 
para a suspensão do concurso Público no 006/UGEA/CMCI/15”, 
requerida pela Conexão-Multi-Serviços, por se mostrarem reunidos 
os requisitos nos termos do artigo 154 da Lei no 7/2014, e 28 de Feve-
reiro Lei de Processo Administrativo Contencioso (LAPC) ” (Proces-
so n.o 01/CA/2015- ACORDÃO N.o 01/2015).

Município cancela 
concurso mas avança 
com a adjudicação à 
revelia do tribunal
O Conselho Municipal da Cidade de Inhambane não acatou 
a decisão do Tribunal Administrativo. Segundo confirmou o 
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respectivo presidente do CMCI ao CIP, o município decidiu 
avançar com a adjudicação da obra à empresa que tinha gan-
ho o segundo concurso (no 006/UGEA/CMCI/2015) ora 
suspenso. Trata-se da Sidat Sport que está actualmente a exe-
cutar o trabalho sem visto do Tribunal Administrativo.
De acordo com o jornal Notícias, edição do dia 06 de Maio, 
o campo de Muelé está em obras de arrelvamento. Consta no 
jornal que as obras no campo de Muelé retomaram depois 
de terem sido interrompidas no segundo semestre de 2014 
por conta do desentendimento entre o anterior empreiteiro 
e o CMCI. 
O artigo do jornal refere ainda que a obra foi avaliada em 
cerca de 14 milhões de meticais, com objecto de trabalho: 
Execução do campo de jogo com medidas 105/68 metros, 
drenagem, nivelamento do terreno e lançamento da relva sin-
tética.

Dezasseis milhões para 
concluir uma obra que 
custou 7 milhões e sem 
concurso
O CMCI e a Sidat Sport celebraram contrato para a conclu-
são das actividades do campo de futebol 11 de Muelé, a 29 de 
Fevereiro de 2016. Porém, a Sidat Sport não foi seleccionada 
por concurso público, como referiu o presidente do municí-
pio de Inhambane na entrevista ao CIP. 
O contrato assinado entre as partes tem como referência 
008/UGEA/CMCI/2014. Esta referência é a mesma do pri-
merio contrato assinado pelo CMCI e a empresa Conexão 
Multi-Serviços, no dia 08 de Abril de 2014.
De acordo com o contrato, a empreitada consiste na conclu-
são do arrelvamento e drenagem, incluindo a colocação de 
bancos técnicos e balizas com o prazo de 180 dias (6 meses); 
tem como valor de adjudicação dezasseis milhões, seiscentos 

e vinte e cinco mil e setecentos meticais (16.625.700,00 Mt), 
conforme “a proposta apresentada pela contratada e aceite 
pela contratante”.
O valor constante no contrato difere do que foi publicado 
pelo jornal notícias, acima descrito, onde a obra foi avalia-
da em cerca de 14 milhões de meticais. Para além disso, o 
valor  duplicou comparativamente à primeira empreitada, de 
7.199.616.21MT, mesmo tendo como objecto a conclusão do 
trabalho já iniciado.
Esta subida drástica do valor do contrato pode evidenciar 
sobrefacturação, se se tiver em conta que 80% da obra já ti-
nham sido executados, como mostra a avaliação da fiscaliza-
ção enviada ao CMCI, num documento intitulado “Resumo 
das Actividades Realizadas pela Conexão- Multi-Serviços e 
sua Facturação no Campo de Futebol de Muelé”.
A tabela abaixo mostra os trabalhos realizados e o nível de 
execução dos mesmos:
Os dados da fiscalização demonstram que grande parte do 
trabalho da empresa tinha sido executado, pelo menos em 
80%, faltando apenas 20%, e mesmo assim o valor adjudica-
do à Sidat Sport foi além dos parâmetros do objecto a que se 
propôs concluir.

A explicação do 
presidente do município
Em declarações ao Centro de Integridade Pública, o pre-
sidente do Município de Inhambane deu a sua versão dos 
factos sobre o caso. Essencialmente acusou o empreiteiro de 
ter abandonado a obra. Assumiu também que o município 
cometeu algumas falhas no processo, mas disse que tudo ti-
nha sido feito em prol do interesse público dos munícipes de 
Inhambane.
“A empresa Conexão Multi-Serviços em algum momento co-
meçou a afastar-se do trabalho, isso levou a que o Município, 
a 15 de Setembro de 2015, mandasse uma carta a rescindir o 

NívEL DE EXECuçãO

100%

100%

100%

100%

100%

50%

50%

TRAbALhOS REALIzADOS

Adiantamento de 20% do valor do contrato referente ao fornecimento da 
relva sintética.

Mobilização de meios técnicos, incluindo a afixação da placa da obra.

Limpeza e regularização do local de implantação, incluindo a remoção de 
todo o tipo de obstáculos para a melhor execução dos trabalhos.

Aplicação de solos providos de câmara de empréstimo numa espessura de 
0.15 m.

Aplicação de solos compactados de câmara de empréstimo: adição de solos 
provindos da câmara de empréstimo não previsto no mapa de quantidades 
(Quantidades Extras 1914 m³).

Aplicação de solo-cimento

Implantação de relva sintética incluindo demarcação, usando as regras reco-
mendadas pela FIFA

Fonte: ASSISTEC
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contrato. A obra tinha 3 meses, e não foi executada no perío-
do”, disse o presidente do município.
“Nós fomos muito pacientes, esperámos, esperámos e acabou 
não terminando. Uma das coisas que percebi é que estava a 
pedir projecto. Mas acho estranho porquê a empresa aceitou 
executar o trabalho e assinou o contrato sem projecto e no 
meio do trabalho tem que parar”, disse Benedito Guimino.
Para o presidente do CMCI, tinha de ser o contrário, isto é, 
a empresa, quando assinou o contrato, devia ter solicitado 
o projecto antes da execução do trabalho. Assim, Benedito 
Guimino acredita que a empresa agiu de má-fé.
O presidente do município disse que, quando viu que a em-
presa não estava a colaborar, “lançou outro concurso” ao in-
vés de ir para a resolução do contrato que estava pendente. 
Alega que “no bairro onde está instalada a infra-estrutura 
existem 14 mil habitantes, e não podia ficar apegado a alguém 
em detrimento dos interesses do povo”.
Sobre os indícios da sobrefacturação da empreitada no con-
trato celebrado com a Sidat Sport, o presidente declarou que 
esta parte não lhe compete explicar. “Isso não vou saber res-
ponder, vou ser sincero, o que fiz foi olhar para as condições 
do terreno e adjudicar a quem concorreu. Infelizmente não 
sou técnico de contas, essa parte eu não entendo lá muito 
bem”, disse.
Quanto ao que diz o Quadro Legal para a Contratação de 
Empreitada de Obras Públicas, Fornecimento de Bens e 
Prestação de Serviços ao Estado, que para rescindir o contra-
to se conferem 30 dias ao empreiteiro para rever a situação, 
o presidente assume o incumprimento do prazo, porém, afir-
mou “que nem em 5, 10 e até 30 dias o fizeram, isto é, desde 
Setembro até hoje não aconteceu nada”.
Sobre o projecto técnico solicitado à Assistec, o presidente 
declarou que não era para entregar à Conexão Multi-Serviços, 
mas para terminar a obra. Entretanto, ao longo do discurso 
contradiz-se e revela o seguinte:
“O projecto que pedi a Assistec era para a Conexão Multi-
Serviços vir trabalhar e não veio, tenho o projecto, chamei a 
empresa para o mesmo apresentar e não compareceu, a em-
presa limita-se a faltar ao trabalho”, afirmou. 
O acórdão do Tribunal Administrativo delibera a não adjudi-
cação da obra a um segundo empreiteiro enquanto não con-
cluir o contrato com o primeiro. O presidente do município 
de Inhambane diz que na tentativa de cumprir a decisão do 
tribunal ficou “mais de 10 meses à espera do primeiro em-

preiteiro mas este nunca veio” concluir a obra.
“Depois desse tempo decidi repescar o vencedor do concur-
so cancelado, para dar continuidade à obra”, afirmou bene-
dito Guimino.
Assim, no exacto momento a empresa a executar as obras é 
a Sidat Sport que começou no mês de Abril do ano corrente, 
revelou o presidente do município. Perante todo o cenário 
acima desenrolado acrescentou que esta obra tem visto do 
Tribunal Administrativo. Prometeu exibir contrato da em-
preitada com o visto do tribunal, mas nunca o fez.

A Conexão Multi-Serviços 
reage 
Depois das declarações do presidente do Município de 
Inhanbane, Sr. Benedito Guimino, o CIP entrou em contacto 
com a empresa Conexão Multi-Serviços para confrontar os 
dados revelados.
Sobre o abandono da obra, o presidente da empresa, Camilo 
Momade bay, afirmou que não o fez. Diz que, até 2015, o 
município pagou a outra parte da prestação que estava em 
falta, o que indica que o contrato entre as partes ainda estava 
em vigor. Camilo Momade alega ter interrompido as obras 
por falta do projecto técnico e neste momento o contrato en-
tre o município e a empresa está sob arbitragem no tribunal 
provincial de Inhambane, de onde espera sair com a solução 
para terminar as obras.

Sidat Sport não se 
pronuncia
O CIP contactou a empresa que actualmente executa as obras 
no campo de Muelé num contrato de 16.6 milhões de meti-
cais. Shafee Sidat, o mais novo dos irmãos Sidat, deu breves 
explicações sobre o negócio, mas disse que não era a fonte 
autorizada para falar do caso. Facultou o contacto de um se-
nhor chamado Mário Melo, “residente na Maxixe”, de quem 
se poderia obter todas as explicações necessárias.
Em contacto com o CIP, Mário Melo solicitou questionário 
escrito sobre o assunto. Foi-lhe enviado no dia 03 de Junho. 
Confirmou a recepção, mas até hoje ainda não se dignou a 
responder. 

Eis as questões enviadas ao representante da Sidat Sport, Sr. Mário Melo:

1. Quando e como decorreu o processo da selecção e adjudicação da obra do campo de Muelé à empresa 
Sidat Sport pelo Conselho Municipal da Cidade de Inhambane (CMCI)?
2. Qual é o objecto do contrato da Sidat Sport com o CMCI, ou seja, para desenvolver que actividades a 
empresa foi contratada?
3. Qual é o valor total das obras que estão a realizar? 
4. Faculte-nos os dados detalhados do orçamento da obra (o custo do material adquirido, do seu transpor-
te, da mão-de-obra)?
5. Para a empresa estar a desenvolver o trabalho significa que assinou contrato? 
5.1 Se sim, o mesmo tem visto do Tribunal Administrativo? 
6. Quando é que iniciaram as actividades da Sidat Sport na obra do campo de Muelé e quando terminam? 
7. A Sidat Sport possui o projecto técnico do campo que orienta as obras em curso? 
7.1 Se sim, onde o obteve? 
7.2 Se não, tal projecto não faz falta?
8. Quem é o fiscal da obra?
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Anexos
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Vista do Campo de Futebol 11 de 
Muele antes da realização do Festival 
Nacional de Cultura de 2014. 

Crédito: Conexão Multi-Serviços



28

an
ti

-c
o

rr
up

çã
o

 l
 B

o
a 

g
o

ve
rn

aç
ão

 l
 t

ra
ns

pa
rê

nc
ia

Informação Editorial

Director: Adriano Nuvunga
Equipa Técnica do CIP: Anastácio Bibiane, 
baltazar Fael, borges Nhamire, Celeste Filipe, 
Edson Cortez, Egídio Rego, Fátima Mimbire, 
Jorge Matine, Stélio Bila.
Assistente de Programas: Nélia Nhacume
Propriedade: Centro de Integridade Pública

Layout e Montagem: suaimagem

Parceiros

Contacto:
Center for Public Integrity (Centro de 
Integridade Pública, CIP)
Bairro da Coop, Rua B, Número 79
Maputo - Moçambique
Tel.: +258 21 41 66 25
Cell: +258 82 301 6391
Fax: +258 21 41 66 16
E-mail: cip@cip.org.mz
Website: www.cip.org.mz


